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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 025/2025

o rNsTrruro on rnoreçÃó anastnxrAl. Do AMAzoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 dà 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que auloiza a:

INTERESSADo: Prefeitura Municipal de Tabatinga.

ENDEREÇo rARA coRREsporoÊxcr,r: Av. da Amizade, no 170, Centro, Tabatinga-AM

CNPJ/CPF: 04.01 1 .805/000í -.91 INscRrÇÃo ESrÀDUAL:

FoNE: Flx:

Ricrsrno xo IPAAM: 0407.2326 PRocEsso Ns: 00408612022-10

ArrvrDADE: Recuperação de Ramal

Loc.urzlq;Âo DA ArrvrDADE: Avenida Apaporis, Rua Maria Bandeira, Rua Professor
João Carlos - trechos 1 e 2, Rua Carlos Damasceno, Rua Mundiquinho - trecho 1 e
Rua Maria Nogueira, Tabatinga-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a execução de obras para contenção de erosão fluvial e
revitalização da orla do Município de Tabatinga-AM.

PorrrcruPoluloonÂ)EcRAoloon: Pequeno PonrE:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇÁ: 0l ANo.

Atencâo:
Est, licençâ é compostr de 2l rcstrições e/ou condições corstetrtes tro verso, cujo nâo
cumprlmento/âtendimetrto süjciterá r sü{ itrvalidâçio-e/oü ss penrlidades previstas em normâs.
Ests liccnça trlo comprovs ncm substitul o documetrto de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta liccnçs deve pcrmanccer aa localizaçâo da atividade e cxposts de forma visível (frente e verso),
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENçA _ LAU N'025/2025
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O pedido de licenciamento e a respectiva concesúo da mesma. só teú validade quando publicada Diário Oficial
do Eíado. periódico regional local ou local de grande circulação. em meio elctrônico de comunicação mantido pelo
IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme an.24. da Lei n".3.785 dc 24 de julho de
2012.-

A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 di!s. antes do
vencimento. conforme art.23. da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012:
A preseote Licença esíí sendo concedida com base nas informações conslantes no processo n'. 004086/2022-10-
Toda e qualquer modificaçào introduzida no projeto após a emissào da Licença implicará na sua automática
invalidaçâo. devendo s€r solicitada nova Licença. com ônus pam o interessado.
Eía Licença é válida apenas para a localização. atividad€ e Íinalidade constante na mesma" devendo o interessado
requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um dçstes itens.
Esta Licença nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçào Fcderal. Estadual e

Municipal.
Fica expressamente proibida a intervenção em área não autoÍizad& assim como supressâo vegetal. sem a derida
anuência deste IPAÂM|
As substâncias minerais de uso imediaÍo na construção civil devem ser fomecidas por €mprcsas devidamente
licenciadas por esta IPAAM paÍa esta finalidade.
A coleta e transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no cmpreendimento dcvem seÍ eÍetuados por
empresa licenciada para esta ati\ idade.
E cxpressamente proibida a queima e deposiçào inadequada de residuos de qualquer natureza. devendo os mesmos
ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.
As áreas destinadas a Ateno de inenes (bota-fora) e empréstimo deverào ser previamente autorizadas pelo IPAÁM.
ParalisaÍ imediatamente a atividade. quando da verificaçào de vestigios arqueológicos. históricos ou anisticos na
área d€ influência direta e/ou indireta do empr€endimento e comunicaÍ ao IPH,AN e ao IPAAM.
Na necessidade de desmatamento/supÍcssão vegetal apresentaÍ Inventário Florestal atÍavés do Sistema SINAFLOR
(lnstruçôes Normativas n" 2l/2014.ut.70'e n'014/2018. afl.3ô). com inventário de fauna" devidamente assinado
pelo responsável técnico. acompanhado de ART e ProgÉma de resgate de fauna- devidamentc assinado pelo
responsável técnico. acompanhado de ART.
Ests liceoçr olo rutorizs suprcsslo vegetal.
Ests Lice[çs nlo autorizo A intcrveÍrçlo em Área dc Protcçlo Permanentc - APP.
A intcÍvençâo em Area de Proteçâo Permanente APP deve ser objeto de licenciamento Ambiental específico.
confoÍme l-ei Federal no 12.651/12, informando a(s) coordenadas(s) Seográfica(s) da área(s).
Deverá ser sinalizada e demarcada toda a tuea de APP. com placa de identificação(modelo IPAAM):
Em caso de interveirçâo em propriedade (s) particular (es). realizar somente após a obtençâo da qoncessão

permissionária;
Apresentar em 30 dias os seguintes documentos atualizados:

a) Memorial Descritivo dos pontos de intervençào .. Ár.a de Presenação PermanenE (Apresentar quais

obras serão realizadas e os meios utilizados pam mitigar os impactos ambientais):
b) Pro$ama de GerenciaÍnento de Residuos da Construção Civil (PCRCC). conforme Termo de Referência

IPAÁM. acompanhado de AR1:
c) Projeio de Terraplanagem. acompanhado de ART: d) Projeto de Drenagem. acompanhado de ART.

Apresentar neste IPAAM, quando da solicitaçào da renovação/encerramento da Licença- os seguinles doçumçrtos
atualizados:

a) (adaslro de arividade (modelo IPAAM): -
b) Apresentü ao IPAAM, ao final das intenenções. relaólio intbrmando sobÍe o scu çnceÍramento

ambientalmente adequado. ou sejai limpeza completa- revêgetaçào nas ilreas não pavimentadas e nào
edificadas e sinalizaçào do trecho.

c) Documento comprobatório do esgotamento sanitário do canteiro de obras:
d) Comprovante de destinação Íinal do material excedente proveniente do terraplenagem:

Qualquer pessoa. Íisica ou juridica, que exploÍe. indusrrialize. beneÍicie, utilize e consuma produtos e subprodutos
florestais está obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (An. l0 da Lei 2.4161961 devendo manter em

arquivo na empresa o romaneio dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscais. além de manter a nratéria pÍima
organizada por tipo e espécie. objetivando a rastreabilidade e conferência durante as operações de monitoramento e

fiscalizaçâo de forma a permitir o rastreamento da madeira desde a sua localizaçào na floresta
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